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CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEGRE
Estado de Minas Gerais 

  
  PROJETO DE LEINº 7701/2021

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO SELO DE
CONDECORAÇÃO “AMIGO DA CRIANÇA”
PARA AS EMPRESAS E PESSOAS FISICAS
QUE DIRECIONAREM O IMPOSTO DE
RENDAAO FIA (FUNDO PARAA INFÂNCIA E

ADOLESCÊNCIA).

Autor: Ver. Leandro Morais

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e O Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulgaa seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o “Selo Amigo da Criança”no âmbito do município de Pouso Alegre, a ser concedido
a pessoas físicas e jurídicas que contribuíremcom o FIA — Fundo para a Infância e Adolescência, na forma
do artigo 260 da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).

$ 1º O objetivo desta Lei é incentivar as pessoas físicas e jurídicas do município de Pouso Alegre a
utilizarem o valor destinado ao imposto de renda no sentido de redirecionar porcentagemao FIA — Fundo

para a Infância e Adolescência.

$ 2º O “Selo Amigo da Criança” será encaminhado por meio eletrônico, acompanhado de ofício e

certificado.

$ 3º As pessoas jurídicas contempladas com o selo referido no “caput” do artigo 1º poderão utilizá-lo em

seus produtos e serviços.

Art. 2º O Município de Pouso Alegre poderá fomentar trabalhos, campanhas educativas e cartilhas que
visem divulgar junto à sociedade a forma como o cidadão e as empresas podem valer-se da dedução do
Imposto de Renda, direcionando-o ao FIA — Fundo para a Infância e Adolescência.

Art. 3º O “Selo Amigo da Criança” será concedido conjuntamente pelo Prefeito do Município de Pouso
Alegre e pelo ConselhoMunicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Parágrafo único. A validade do “Selo Amigo da Criança” coincidirá com o exercício fiscal subsequente

âquele em que for feita a doação.

Art. 4º A presente Lei será regulamentadapelo Poder Executivo,no que couber.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

— Di
pelád DionísioPRESIDENTE DA MESA

Av. São Francisco, nº 320 - Primavera- Pouso Alegre - MG - 37552-030 - Fone: (35) 3429-6501 | 3429-6502 | Site:www.empa.mg.gov.br
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PROJETO DE LEI Nº 7701 /2021

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO SELO DE
CONDECORAÇÃO “AMIGO DA CRIANÇA”
PARA AS EMPRESAS E PESSOAS FISICAS
QUE DIRECIONAREM O IMPOSTO DE
RENDAAO FIA (FUNDO PARA A INFÂNCIA E

ADOLESCÊNCIA).

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o “Selo Amigo da Criança”no âmbito do município de Pouso Alegre, a ser concedido
a pessoas físicas e jurídicas que contribuíremcom o FIA — Fundo para a Infância e Adolescência, na forma
do artigo 260 da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).

$ 1º O objetivo desta Lei é incentivar as pessoas físicas e jurídicas do município de Pouso Alegre a
utilizarem o valor destinado ao imposto de renda no sentido de redirecionar porcentagemao FIA — Fundo
para a Infância e Adolescência.

$ 2º O “Selo Amigo da Criança” será encaminhado por meio eletrônico, acompanhado de ofício e

certificado.

$ 3º As pessoas jurídicas contempladas comoselo referido no “caput” do artigo 1º poderão utilizá-lo em
seus produtos e serviços.

Art. 2º O município de Pouso Alegre poderá fomentar trabalhos, campanhas educativas e cartilhas que
visem divulgar junto à sociedade a forma como o cidadão e as empresas podem valer-se da dedução do
Imposto de Renda, direcionando-o ao FIA — Fundo para a Infância e Adolescência.

Art. 3º O “Selo Amigo da Criança” será concedido conjuntamente pelo Prefeito do Município de Pouso
Alegre e pelo ConselhoMunicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Parágrafo único. A validade do “Selo Amigo da Criança” coincidirá com o exercício fiscal subsequente

àquele em que for feita a doação.

Art. 4º A presente Lei será regulamentadapelo Poder Executivo, no que couber.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 20 de julho de 2021.

Leandro Morais
VEREADOR 
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CÂMARAMUNICIPALDE POUSO ALEGRE
Estado de Minas Gerais   JUSTIFICATIVA e

O FIA (Fundo da Infância e Adolescência) é um fundo especial onde recursos são captados e destinados ao

atendimento de políticas, programas e ações voltados a garantir a proteção, a defesa e os direitos das
crianças e adolescentes e de suas respectivas famílias.

Os recursos são distribuídos mediante deliberação dos Conselhos de Direitos nos diferentes níveis de

governo (União, Estados e Municípios). Algumas de suas fontes de receita são previstas pelo próprio
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), como é o caso das multas administrativas aplicadas em razão
da prática de algumas das infrações, das multas impostas em sede de ação civil pública e as chamadas
“doações subsidiadas” de pessoas físicas ou jurídicas, previstas no art. 260, caput, do ECA, que poderão
ser deduzidas do imposto de renda dos doadores até o limite legal de 1% para pessoa jurídica e 6% para
pessoa física.

Portanto, parte do imposto de renda devido de pessoas físicas e jurídicas pode ser destinada aos programas
sociais de promoção e proteção dos direitos de crianças e adolescentes, em especial os residentes nesta

municipalidade.

Por todo o exposto, conto com a apoio de todos os Vereadores com assento nessa Laboriosa Casa

Legislativa no sentido da discussão e aprovação da presente propositura.

Sala das Sessões, em 20 de julho de 2021.

Leandro Morais
VEREADOR 

Av. São Francisco, nº 320 - Primavera- PousoAlegre - MG - 37552-030 - Fone: (35) 3429-6500 | 3429-6501 | Site: www.cmpa.mg.gov.br
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre - M 
Pouso Alegre, 23 de julho de 2021.

PARECERJURÍDICO

Autoria — Poder Legislativo

Nos termos do artigo 79 do Regimento Interno desta Casa de Leis,

passamos a analisar os aspectos legais do Projeto de Lei nº 7.701/2021, de autoria do

Vereador Leandro Morais que “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO SELO DE

CONDECORAÇÃO “AMIGO DA CRIANÇA” PARA AS EMPRESAS E

PESSOAS FISICAS QUE DIRECIONAREM O IMPOSTO DE RENDA AO FIA

(FUNDO PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA).”

O Projeto de Lei em análise, em seu artigoprimeiro (1º), institui o “Selo Amigo

da Criança” no âmbito do município de Pouso Alegre, a ser concedido a pessoas físicas e

jurídicas que contribuírem com o FIA — Fundo para a Infância e Adolescência, na forma

do artigo 260 da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do

Adolescente).

$ 1º O objetivo desta Lei é incentivar as pessoas físicas e jurídicas do município de Pouso

Alegre a utilizarem o valor destinado ao imposto de renda no sentido de redirecionar

porcentagem ao FIA — Fundo para a Infância e Adolescência.

82º 0 “Selo Amigo da Criança” será encaminhadopor meio eletrônico, acompanhadode

ofício e certificado.

$ 3º As pessoas jurídicas contempladas com o selo referido no “caput” do artigo 1º

poderão utilizá-lo em seus produtos e serviços.

O artigo segundo (2º) aduz que o município de Pouso Alegre poderá fomentar

trabalhos, campanhas educativase cartilhas que visem divulgar junto à sociedade a forma
X



  como o cidadão e as empresas podem valer-se da dedução do Imposto de Renda,

direcionando-oao FIA — Fundo para a Infância e Adolescência.

O artigo terceiro (3º) expõe que o “Selo Amigo da Criança” será concedido

conjuntamente pelo Prefeito do Município de Pouso Alegre e pelo Conselho Municipal

dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Parágrafo único. A validade do “Selo Amigo da Criança” coincidirá com o exercício E,
fiscal subsequente âquele em que for feita a doação.

O artigo quarto (4º) que a presente Lei será regulamentadapelo Poder Executivo,

no que couber.

O artigo quinto (5º) que esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,go q q g

revogadas as disposições em contrário.

FORMA

A matéria veiculadadeve ser proposta em forma de Projeto de Lei conforme art.

251 do Regimento Interno:

Art. 251. Os Projetos de Lei Ordináriasão proposiçõesque temporfim
regular toda matéria legislativa de competência da Câmara e sujeita à

sanção do Prefeito.

COMPETÊNCIA

A matériaveiculadaneste Projeto de Lei se adequadaperfeitamente aos princípios

de competência legislativa asseguradosao Município e insculpidos no artigo 30, inciso 1

e da ConstituiçãoFederal c/c art. 199 da Lei Orgânica do Município.

Art 30. Compete aos Municípios: 1 - legislar sobre assuntos de

interesse local;

Art. 199. A politica urbana do Poder Público tem por objetivo ordenar
o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o

bem-estar de seus habitantes.

Ne

EN



INICIATIVA  
A iniciativapor parte do vereador encontra-se conforme o artigo 39, incisos IL IV

e V da Lei Orgânica do Município, adequada ao artigo 54, I, do Regimento Interno da

Câmara Municipal, sendo a matéria em análise de competênciamunicipal e de iniciativa

não privativa do Prefeito.

Assim prevê a Lei Orgânica Municipal:

Art. 39 — Compete à Câmara, fundamentalmente:T - legislar, com a

sanção do prefeito, sobre todas as matérias de competência do

Município; (...) IV - cumprir atividades especificamentedirigidas ao

cidadão e à comunidade, no sentido de integrá-losno governo local.

Corroborando acerca das competências municipais, os ensinamentos do mestre

Nelson Nery Costa, in Direito Municipal Brasileiro, 8º edição, GZ Editora, p. 177:

“Competem, ainda, à Câmara Municipal diversas outras

matérias, naquilo que seja classificado como interesse local,
podendo ser a aprovação de autorização de empréstimos e

operações de crédito, assim como a forma e os meios de

pagamento; delimitar o perímetro urbano; autorizar a concessão

de auxílio e subvenções; denominar os próprios, vias e

logradouros públicos; estabelecer programas e planos de

desenvolvimento. Pode, ainda, elaborar leis sobre registro,
vacinação e capturas de animais; sobre concessão de licenças e

alvarás; dispor sobre denominação, numeração e emplacamento
de logradourospúblicos; legislar sobre os serviços de transporte
coletivo urbano e intramunicipal, abastecimentode água e esgotos

sanitários; mercados, feiras e matadouros locais; cemitérios e

serviços funerários; iluminação, limpeza pública, dentre outras

competências.”(grifo nosso)

Por interesse local entende-se:

“Apesar de difícil conceituação, interesse local refere-se âqueles
interesses que possam dizer respeito mais diretamente às

necessidades imediatas do Município, mesmo que acabem gerando
reflexos no interesse regional (Estados) ou geral (União), uma vez

que é inegável que mesmo atividades e serviços tradicionalmente



  
desempenhados pelos Municípios, como transporte coletivo,
polícia das edificações,fiscalização das condições de higiene de

restaurantes e similares, coleta de lixo, ordenações do uso do solo
urbano, etc., dizem secundariamente com o interesse estadual e

nacional.” (FERREIRA, Gilmar Mendes, in Gestão Pública e

Direito Municipal, 1º. ed., Saraiva).

Acrescenta Hely Lopes Meirelles, in DireitoMunicipalBrasileiro, 10º ed., p. 457:

“De um modo geral, pode a Câmara, por deliberaçãodo plenário,
indicarmedidas administrativasao prefeito adjuvandicausa, isto

é,a título de colaboração e sem força coativa ou obrigatória para
o Executivo;o que nãopode éprover situações concretaspor seus

próprios atos ou impor ao Executivo a tomada de medidas

específicasde sua exclusiva competência e atribuição. Usurpando
funções do Executivo ou suprimindo atribuições do prefeito, a

Câmara praticará ilegalidade reprimívelpor viajudicial”.
(grifo nosso)

O Projeto de Lei sub examine trata da competência municipal em legislar sobre

assunto de interesse local, vez que é interesse desta Casa de Leis incentivar a arrecadação

de recursos de pessoas físicas e jurídicas, por meio de doações subsidiadas, com vistas ao

desenvolvimentoeconômico para o fundo da infância e adolescência(FIA), que destina-

se a realizar políticas, programas e ações voltados a garantir a proteção e defesa dos

direitos das crianças e adolescentes do município.

De mesmo modo, não conflita com a competência privativa do Executivo, pois

apenas sugere medidasà AdministraçãoPúblicaa título de colaboração,sem forçacoativa

de execução, permitindo o exercício de seu poder regulamentar (art. 4º).

Isto posto, s.m.j., não se vislumbra obstáculos legais à tramitação do aludido

Projeto de Lei. Ressalta-se que, quanto ao mérito, a competência de análise é única e

exclusiva do Douto Plenário desta Casa de Leis



QUORUM

Oportuno esclarecer que para a sua aprovação é exigido quórum de maioria de

votos dos membros da Câmara, nos termos do artigo 53 da Lei Orgânica Municipal e

artigo 56, inciso III do Regimento Interno da CâmaraMunicipal de Pouso Alegre.

CONCLUSÃO

Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de tramitação do

Projeto de Lei 7.701/2021, para ser submetido à análise das “Comissões Temáticas” da

Casa e, posteriormente, à deliberação Plenária, salientando-se que, o parecer jurídico

exarado é de caráter meramente opinativo, sendo que a decisão final a respeito, compete

exclusivamente aos ilustres membros desta Casa de Leis.

É o modesto entendimento e parecer, S.M.J          OA

 
Me



 

 
PARECER DA COMISSÃODE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE “PROJETO DE LEI

Ne 7.701/2021, DE AUTORIA DO VEREADOR LEANDRO MORAIS QUE “DISPÕE SOBRE A

CRIAÇÃODO SELO DE CONDECORAÇÃO“AMIGO DA CRIANÇA” PARA AS EMPRESAS E

PESSOAS FISICAS QUE DIRECIONAREMO IMPOSTO DE RENDA AO FIA (FUNDO PARA A

INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA).”

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG, no

uso de suas atribuições legais para exame do “«PROJETO DE LEI Nº 7.701/2021, DE AUTORIA DO

VEREADOR LEANDRO MORAIS QUE “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO SELO DE

CONDECORAÇÃO“AMIGO DA CRIANÇA” PARA AS EMPRESAS E PESSOAS FÍSICAS QUE

DIRECIONAREM O IMPOSTO DE RENDA AO FIA (FUNDO PARA A INFÂNCIA E

ADOLESCÊNCIA)”

“FUNDAMENTAÇÃOE CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinadocomo artigo

37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões Permanentes O estudo e a

emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas e, a esta Comissão de Legislação,

Justiça e Redação cabe especificamente, nos termos do artigo 68, do Regimento Interno, examinar as

proposições referentes às matérias desta natureza que trata este referido Projeto deLei.
No que tange a forma, a matéria veiculada deve ser proposta em forma de Projeto de Lei

conforme art. 251 do Regimento Interno. Outrossim, adequa-se à competência legislativa assegurada ao

Município no artigo 30, Le IX da ConstituiçãoFederal e não conflita com a competência privativa da União

Federal (artigo 22 da Constituição Federal) nem tampouco concorrente (União Federal, Estados e Distrito

Federal - artigo 24 da C.F/88.) | |

Art. 251. Os Projetos de Lei Ordinária são proposiçõesque tem porfim regular

toda matéria legislativa de competência da Câmara e sujeita à sanção do

Prefeito.
Art. 30. Compete aos Municípios: 1 - legislar sobre assuntos de interesse local;

IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a

legislação e a açãofiscalizadorafederale estadual. 



 
Ademais, a iniciativa da proposta por parte do vereador encontra-se conforme o art. 39, 1, cfc

arts. 44 e 171 da Lei Orgânicado Município, adequadaao Regimento Interno da Câmara Municipal. Art.

39. Compete à Câmara, fundamentalmente:

1 - legislar, com a sanção do Prefeito, sobre todas as matérias de competência

do Município;Art. 44. A iniciativa de lei cabe a qualquer vereadorou Comissão

da Câmara, ào Prefeito e aos.eleitores, na forma e nos casos previstosnesta

Lei. Art. 171. Lei municipaldisporá sobre-afixação de datas comemorativas de

fatos relevantespara a cultura do Município.

Projeto de Lei nº 7.701/2021, visa instituir o “Selo Amigo da Criança” no âmbito do município

de Pouso Alegre, a ser concedido a pessõas físicas é jurídicas que contribuírem com o FIA — Fundo para a

Infância e Adolescência, na forma do artigo 260 da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto

da Criança e do Adolescente). O objetivo desta Lei é incentivar as pessoas físicas e jurídicas do município

de Pouso Alegrea utilizarem o valor destinado ao imposto de renda no sentido de redirecionar porcentagem

ao FIA — Fundo para a Infância é Adolescência

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer FAVORÁVEL à

tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados obstáculos legais à tramitação do

aludido Projeto de Lei.

CONCLUSÃO

Após análise do presente Projeto de Lei nº 7704/2021, verificou-se que a proposta se

encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA PARECER

FAVORÁVEL à tramitação do referido Projeto, julgando-o apto a ser apreciado pelo Plenário desta

Edilidade. É o nosso parecer. q

Pouso pegricê e setembro de 2021.
/ Sh

     
Oliveira

Relator     
Leandro Morais é “É izetto Guido

Presidente Secretário



 
ao

Pouso Alegre, 14 de fevereiro de 2022 
PARECER DA COMISSÃOPERMANENTEDE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

RELATÓRIO:

A Comissão de Administração Pública da Câmara Municipal de Pouso Alegre —

MG, no uso de suas atribuições legais para exame do PROJETO DE LEI Nºe7701 DE 20 DE

JULHO DE 2021, que dispõe sobre a criação do selo de condecoração “Amigo da Criança”
para as empresas e pessoasfísicas quedirecionaremo Imposto de Renda ao FIA — Fundo
para Infância e Adolescência,emite O respectivoparécer e voto, nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃOECONCLUSÃODA RELATORIA:

A Constituição da República Federativa do Brasil assegura aos Municípios o
direito de legislar sobre assuntos de interesse local, conforme art. 30, |. Consectário da

CRFB,o art. 39 da Lei Orgânica do Município de Pouso Alegre atribui ao Poder Legislativo
municipal o dever de “identificar os interesses da comunidade”, e “dispor
normativamente sobre eles”.

A seu turno, garantindo o devido processo legislativo, o artigo 37 e parágrafos,
da Lei Orgânica, e o artigo 67 e ss. do Regimento Interno Câmara Municipal de Pouso
Alegre, determinam a competênciadas comissõespermanentespara estudo e a emissão
de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas, carreando-se para a

Comissão de Administração Pública (art. 70, RICMPA), o dever de examinar as

proposições referentes as matérias desta natureza, vale dizer:

A expressão “Administração Pública” pode ser empregada em

diferentes sentidos:
12º — AdministraçãoPúblicaem sentido subjetivo, orgânicoou formal é

o conjunto de agentes, órgãos e entidades públicas que exercem a

função
Administrativa.
2º — AdministraçãoPúblicaem sentido objetivo, material ou funcional,
mais adequadamente denominada “administração pública” (com
iniciais minúsculas), é a atividade estatal consistente em defender
concretamente o interesse público. No que diz respeito ao aspecto
material da administração pública, isto é, utilizada a expressão para

designar uma atividade estatal, pode-se distinguir a administração
pública lato sensu, compreendendo tanto a função administrativa
quanto a função política (ou de governo). Já administração pública   



 
stricto sensu abrange exclusivamente o desempenho da função
administrativa (MAZZA, Alexandre. Manual de direito administrativo.
2.ed. São Paulo: Saraiva, 2012.

Neste sentido, a Comissão de Administração Pública analisou o Projeto de Lei

que dispõe sobre a criação do selo de condecoração “Amigo da Criança” em proveito de
empresas e pessoas físicas que direcionarem ao FIA — Fundo para Infância e

Adolescência, o valor devido referente ao imposto de renda. A Comissão de
Administração Pública apurou que o selo será entregue sob a forma eletrônica, e terá
validade de 01 ano, podendo ser utilizado em produtos e serviços fabricados e / ou

comercializados pelas empresas.

Prima facie, a Comissão de Administração Pública assinala que a Câmara
Municipal é competente para “legislar, com a sanção do prefeito, sobre todas as
matérias de competência do Município, nos termos do Art. 39, |, da Lei Orgânica do

Município.

A Comissão de AdministraçãoPública apurou que o objetivo do Projeto de Lei é

incentivar a entrega do valor da exação para o fundo, cujos recursos são captados e

destinados ao atendimento de políticas, programas e ações voltados a garantir a

proteção, a defesa e os direitos das crianças e adolescentes e de suas respectivas
famílias, restando patente o interesse público no Projeto de Lei. Como assinala Maria

Sylvia Zanella:

Esse princípio está presente tanto no momento da elaboração da lei
como no momento da sua execução em concreto pela Administração
Pública. Ele inspira o legislador e vincula a autoridade administrativa
em toda a sua atuação (...) em primeiro lugar, as normas de direito
público, embora protejam reflexamente O interesse individual, têm o
objetivo primordial de atender ao interesse público, ao bem-estar
coletivo (...). Em nome do primado do interesse público, inúmeras
transformaçõesocorreram. Houveram uma ampliação das atividades
assumidas pelo Estado para atender às necessidades coletivas, com a

consequenteampliação do próprio conceito de serviço público. (....).
Surgem, no plano constitucional, novos preceitos que revelam a

interferência crescente do Estado na vida econômica e no direito de

propriedade; assim são as normas que permitem a intervenção do
Poder Público no funcionamento e na propriedade das empresas, as

que condicionamo uso da propriedade ao bem-estar social (...). Tudo
isso em nome dos interesses públicos que incumbe ao Estado tutelar
(Di Pietro, Maria Sylvia Zanella Direito administrativo / Maria Sylvia
Zanella Di Pietro. — 33. ed. — Rio de Janeiro: Forense, 2020;grifos

ú)  



 
Diante do exposto, considerando as disposições e justificativa para o Projeto de

Lei, segue a conclusão deste Parecercujos termos estão devidamente apresentados.

CONCLUSÃO:

Em conclusão, considerando a fundamentação exarada, a Comissão de
Administração Pública manifesta-se FAVORÁVEL À TRAMITAÇÃO do Projeto de Lei

7701/2022, podendo prosseguir em tramitação nos termos da lei. 
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